
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CEP: 47150-000CNPJ: 13.880.711/0001-40 
 
Praça da Bandeira, nº 35 – Centro – Fone/Fax:(77) 3625-1313 – Santa Rita de Cássia–Ba CEP: 47.150-000 

 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 054/2019 – TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2019 

 
EXTRATO DA DECISÃO SOBRE INTERPOSIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

N.º 010/2019 
 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Santa Rita de Cássia/BA no uso de 
suas atribuições legais COMUNICA ao público em geral, em especial aos interessados no certame em 
epígrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa do ramo de Construção Civil para prestação de Ser-
viços de Pavimentação Asfáltica em TSD (Tratamento Superficial Duplo), na Via Aeroporto e Bloco In-
tertravado Sextavado na Rua Alto da Boa Vista sede, deste Município, Conforme proposta de nº 
046095/2018, firmado entre o Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa Econômica Federal e o 
Município de Santa Rita de Cássia – BA. DA DECISÃO: Diante do Pedido de Impugnação interposto pela 
empresa EXATO CONSTRUÇÕES & LOGÍSTICA EIRELI – CNPJ 06.038.540/0001-40 a Comissão Perma-
nente de Licitação decide por conhecer da impugnação, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO 
pelos próprios fatos e fundamentos. Mantém-se íntegro o instrumento convocatório em todos os seus 
termos. 

 
Santa Rita de Cássia/BA, 27 de fevereiro de 2019. 

 
Rosinaldo de Sene Corado 

Presidente da CPL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 - EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO(S) DE CONTRATO(S) N.º 065/2019 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA; 
CONTRATADO(S): 1) Lumavi Transportes, Comércio e Serviços EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.689.257/0001-44, vencedora do lote único no valor total de R$ 2.223.660,00 (Dois milhões duzentos e vinte e três mil, 
seiscentos e sessenta reais) para todo o período de 200 (duzentos) dias letivos de 2019. Fonte de Recursos: 01 – Educação 25%; 15 – 
FNDE; 04 – Salário Educação; 19 – FUNDEB – 40%. Vigência: 04 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019. Data da Assinatura: 
04 de fevereiro de 2019. Assinam, respectivamente pelo Município e pela Contratada, Romualdo Rodrigues Setubal e Lucas Porto 
Nascimento.

JOÃO FRANCISCO PEREIRA NEVES DA SILVA
Pregoeiro

28 de fevereiro de 2019.


